
Requer ao  Sr.  Prefeito  Municipal
informações sobre a contratação da
Empresa  Governancabrasil  S/A
Tecnologia e Gestão em Serviços. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP.

A Vereadora que esta subscreve, nos Termos Regimentais
vigentes,   R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada,  as  seguintes  informações  sobre  a  contratação  da  Empresa
Governancabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços:

1-) No dia 02/09/2021 foi realizado uma locação do sistema para a gestão da saúde
pública. Assim, questiona-se:

a) Será alterado o sistema de gestão da saúde? Justificar.

b) Quais são os benefícios do novo sistema de tecnologia contratado?

2-) O sistema E-SUS será cancelado? Qual a justificativa?

3-) Qual o custo mensal do Sistema E-SUS utilizado atualmente?

4-) O  novo  sistema  tem  o  controle  de  almoxarifado  no  dispensário  dos
medicamentos e reposição de estoque?

5-) A nova empresa contratada permite o gerenciamento dos serviços de saúde de
todas as unidades de forma integrada?

6-) O novo sistema de tecnologia contratado permite a integração com o Ministério
da Saúde?

7-)  Quais  os  servidores  ou funcionários  contratados que  serão treinados para  a
utilização do novo sistema da Saúde?

8-) Qual a data de implantação do novo sistema para a gestão da Saúde? E qual o
Departamento Municipal será utilizado como “piloto”?

JUSTIFICATIVA
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O Departamento  de  Saúde  utilizava  o  sistema   e-SUS Atenção
Básica (e-SUS AB) para o registro de informações das ações realizadas na Atenção Básica
(AB) em nível nacional. O e-SUS AB faz parte da estratégia de informatização do processo
de trabalho e da qualificação da informação.

O Sistema  e-SUS  está  totalmente  integrado  ao Sistema de
Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB), sistema oficial de monitoramento
das ações da Atenção Básica em nível nacional. A depender do cenário de implantação
local, os dados poderão ser enviados de forma automática ou manual ao SISAB.

No dia 02/09/2021, o Portal de Transparência do Município, divulgou
a contração de um novo sistema para a gestão do Departamento de Saúde. 

A empresa vencedora foi  a Governancasbrasil  S/A Tecnologia e
Gestão em Serviços, estabelecendo um contrato de um ano, no valor de R$ 15.000,00
para o processo de implantação e R$ 9.000,00 de locação mensal, totalizando a despesa
global de R$ 132.600,00 com vigência até 02/09/2022.

Portanto  solicito  o  esclarecimento  das  vantagens  com  a  nova
locação do sistema para a saúde.

Palácio Legislativo Água Grande, 27 de outubro de 2021.

VILMA BERTHO
Vereadora
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